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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 440/2022

PROJETO DE LEI Nº 067/2022

PROTOCOLO Nº 5640/2022

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO AMBIENTAL DENOMINADO “ECO JOVEM” A SER MINISTRADO NO

QUINTO ANO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO FUNDAMENTAL

DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA” 

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA  

PARECER LEGISLATIVO Nº 66/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira De Oliveira  apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que “dispõe sobre a instituição do programa municipal de educação ambiental

denominado “Eco Jovem” a ser ministrado no quinto ano das escolas da rede pública

de ensino fundamental do Município de Araucária ”.

Justifica, na fls. 05, que:

“A escola é um lugar de aprendizado, que contribui com a

formação  de  valores  sociais  importantes  ao  pleno

desenvolvimento de nossa civilização, como a luta por um
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meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado  e  o

reconhecimento da importância da preservação da qualidade

de vida às futuras gerações” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal, em seu art.  6°, apregoa que dentre os direitos

sociais está a educação:

“Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a  alimentação, o

trabalho, a moradia, o transporte,  o lazer,  a segurança, a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição.” 

(grifou-se)
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A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 101, prevê que a

educação é um direito de todos dever do Estado, bem como em seu art. 6° apregoa que

compete  ao  Município,  concorrentemente  com  o  Estado  e  a  União,  promover  a

educação: 

“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com

a União:

[...]

II - promover a educação, a cultura e a assistência social;” 

“Art. 101.  A educação, direito de todos e dever do Estado e da família,

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando

ao pleno desenvolvimento da pessoa,  seu preparo para o exercício  da

cidadania e sua qualificação para o trabalho.”

(grifou-se)

Relativo ao Meio Ambiente, a Lei Orgânica do Município de Araucária

em seu art. 117, e também a Constituição Federal em seu art. 225, preconizam que todos

tem direito  a  um meio  ambiente  equilibrado,  bem  como se  impõe  ao  município  e

coletividade o dever de defender, preservar e garantir sua proteção.

Art. 117 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,

que é bem comum do povo e essencial a uma qualidade de vida sadia,

impondo-se ao Município e à coletividade o dever de defender, preservar

e garantir a proteção dos ecossistemas, bem como o uso racional dos

recursos naturais. 

Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo

e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Leila Mayumi Kichise, advogado em 04/04/2022 as 11:01:16.

Documento de 13 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=111173&c=53AEI6.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=111173&c=53AEI6


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 67/2022, verificamos que

em  seus  arts.  1°,  parágrafo  único  e  5°,  atribuem  à  Secretaria  Municipal  de  Meio

Ambiente a coordenação do programa, bem como realizar cronograma; em seus arts. 3°,

4°  e  6°,  V,  VI,  VII,  VIII  e  IX  adentram em matéria  de  competência  exclusiva  da

Secretaria  Municipal  de  Educação;  em  seu  art.  7°,  atribui  função  ao  Executivo

Municipal.

Art. 1° [...]

Parágrafo  único.  O  Programa  “Eco  Jovem”  será  coordenado  pela

Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente que  atuará  com  a  equipe

técnica própria especializada e integrado com o conjunto das secretarias

da administração municipal 

[...]

Art.  3º O  público alvo do Programa “Eco Jovem” será os alunos do

quinto  ano  da  rede  pública de  ensino  fundamental  do Município  de

Araucária. 

Art.  4º  O programa realizará  ações de capacitação  voltadas  para os

alunos  do  quinto  ano  da  rede  pública  de  ensino  fundamental,

fomentando  a  conscientização,  por  meio  de  oficinas,  cursos,

treinamentos  e  orientações  educativas,  relacionadas,  direta  e

indiretamente, com a promoção da qualidade ambiental e sanitária da

cidade, bem como a realização de atividades no entorno do bairro da

escola.  

Art. 5º  A Secretaria do Meio Ambiente fará um cronograma para que

seja realizado a capacitação dos professores da rede municipal de ensino

para que seja abordado a temática objeto do Programa “Eco Jovem” 

Art. 6º São linhas de ação do Programa “Eco Jovem”:

V -  Atividades educativas com enfoque na difusão de técnicas de boas

práticas agroambientais;

VI -  Ações educativas de combate à poluição em todas as suas formas;

VII -  Atividades educativas sobre hortas comunitárias,  compostagem e

sensibilização  aos  modelos  de  consumo  sustentável  da  sociedade;

VIII - Ações educativas de combate à poluição em todas as suas formas;

IX  -  Atividades  educativas sobre  saneamento  básico  e  desigualdades

sociais.
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Art.  7º  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá  regulamentar,  no  que

couber, a presente Lei para a sua fiel execução.(grifou-se)

Insta  relevar  que  o  projeto  em  seu  art.  4°,  prevê  que  “O  programa

realizará ações de capacitação voltadas para os alunos do quinto ano da rede pública de

ensino  fundamental,  fomentando  a  conscientização,  por  meio  de  oficinas,  cursos,

treinamentos  e orientações  educativas”,  destarte,  o presente projeto cria assunção de

despesas sem a devida demonstração/indicação de dotação orçamentária e previsão de

recursos financeiros.

Ademais,  o  Projeto  de  Lei  deve  estar  acompanhado  pelo  relatório  de

impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15 Serão consideradas  não autorizadas,  irregulares e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária  anual  e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°,  o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as
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metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa,  e, por isso, usurpam a competência material do Poder

Executivo:

LEI  MUNICIPAL QUE,  DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO

DE  DESPESA PÚBLICA SEM  A INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS

(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO  -  ARTIGO  176,  INCISO  I,  DA

REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS.

PROJETOS  E  ATIVIDADES  NÃO  INCLUÍDOS  NA  LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIN 142.519-0/5-00,  rel.  Des.  Mohamed

Amaro, 15.8.2007).(grifamos)

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas  decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei. 

Nos arts. 3°, 4° e 6°, V, VI, VII, VIII e IX do Projeto de Lei nº 67/2022

adentram em matéria de exclusiva competência da Secretaria Municipal de Educação,

prevista no art. 22 da Lei n° 1.547/2005:

Art.  22 -  É de competência  da Secretaria  Municipal  de Educação  a

programação, elaboração, execução e administração das atividades de

Ensino Infantil, Fundamental e Especial, de acordo com a legislação

vigente,  desenvolvendo  a  pesquisa  didático-pedagógica;  o

desenvolvimento de indicadores de desempenho profissional e do sistema

educacional;  elaboração e  administração da documentação escolar;  a

assistência ao educando, estabelecendo articulações com outros órgãos

municipais,  com  os  demais  níveis  de  governo,  entidades  não
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governamentais  e  da  iniciativa  privada,  para  o  desenvolvimento  do

processo  ensino-aprendizagem;  a  programação de atividades  da Rede

Municipal  de  Ensino,  no  que  se  refere  a  assistência  social,  saúde,

cultura, esporte,  lazer; a execução orçamentária de sua área e outras

atividades correlatas. 

(grifou-se)

A Lei Orgânica do Município de Araucária em seu art. 63 dispõe que a

administração no município se dá através da administração direta e indireta, sendo que a

Secretaria Municipal do Meio Ambiente faz parte da administração direta. Dessa forma,

de acordo com o art. 41, V cabe privativamente ao Chefe do Executivo a iniciativa de

Projetos de Lei que criem e estruturem as atribuições ao referido órgão.

Art.  63  O Município exercerá sua administração através de órgãos da

administração direta e indireta. 

I  -  a  administração  direta  será  exercida  através  de  Secretarias,

Departamentos e Regionais; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica

nº 10/2002) 

Art. 41  Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta 

A Lei  Federal  nº  9.394/1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da

educação nacional, determina que cabe aos Municípios baixar normas complementares

para o seu sistema de ensino (art. 11, inciso III, Lei Federal nº 9.394/96)

Desta  feita,  a  Lei  Orgânica  em  seu  art.  102-A  dispõe  que  o  Plano

Municipal  de  Educação  tem por objetivo articular  o sistema  municipal  de educação,

definir  diretrizes,  objetivos,  metas  e  estratégias  de  implementação  para  assegurar  a

manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e da educação infantil, etapas e
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modalidade.

Art. 102-A Lei estabelecerá o Plano Municipal de Educação, de duração

decenal,  em  alinhamento  com  os  Planos  Nacional  e  Estadual  de

Educação, com o objetivo de articular o sistema municipal de educação,

em  regime  de  colaboração,  e  definir  diretrizes,  objetivos,  metas  e

estratégias  de  implementação  para  assegurar  a  manutenção  e

desenvolvimento do ensino fundamental e da educação infantil, etapas e

modalidades, visando: 

Ademais, observamos que o art. 7° do presente projeto prevê que o Poder

Executivo Municipal regulamentará o disposto na proposição, o que fere o art. 41, V da

Lei Orgânica do Município de Araucária.

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no qual

nos diz que “Ao Executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que impliquem no gerir

as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa das leis que lhe propiciem

a boa execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. Quando a Câmara Municipal, o órgão

meramente legislativo, pretende intervir na forma pela qual se dará esse gerenciamento, está a

usurpar funções que são de incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA

TAVARES).”

Assim, a autorização para realização das atribuições dos órgãos públicos

diz respeito à organização e funcionamento do Poder Executivo, portanto, adentra na

matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, consoante se estabelece por simetria

à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art.

61, § 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]
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IV - criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;”

O Tribunal de Justiça de São Paulo se posicionou sobre o assunto em

que a matéria é iniciativa de competência do Poder Executivo, vejamos:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 5.947, DE

16 DE AGOSTO DE 2.018,  DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA QUE

'INSTITUI  O  PROGRAMA 'NA MESMA MESA'  PARA AS  ESCOLAS

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL,

NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' - ATO

NORMATIVO  DE  ORIGEM  PARLAMENTAR  QUE  ESTENDEU  AOS

PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  A  ALIMENTAÇÃO  FORNECIDA

AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DISPÔS SOBRE

REGIME  JURÍDICO  DE  SERVIDORES  E  IMPÔS  NOVAS

ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS ÀS UNIDADES EDUCACIONAIS,

RESPECTIVAS EQUIPES GESTORAS E DE APOIO, À SECRETARIA

MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO,  AOS  FUNCIONÁRIOS  ENVOLVIDOS

NO PROJETO E AO SUPERVISOR ESCOLAR - INADMISSIBILIDADE -

TEMA  917  DA  REPERCUSSÃO  GERAL  (ARE  Nº  878.911/RJ)  -

VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES  -

OFENSA AOS ARTIGOS 5º, 24, § 2º, ITENS 2 E 4, 47, INCISOS II, XIV

E XIX, LETRA 'A', E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
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INEXISTÊNCIA, CONTUDO, DE AFRONTA AO ARTIGO 25 DA CARTA

BANDEIRANTE - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - AÇÃO

PROCEDENTE". "O Executivo goza de autonomia e independência em

relação  à  Câmara  Municipal,  que  não  podem  ser  violadas  mediante

elaboração legislativa que tenha por escopo impingir ao Prefeito o que

deve ser feito  em termos de administração pública". "A ingerência da

Câmara  Municipal  na  esfera  de  competência  exclusiva  do  Prefeito

implica transgressão ao princípio da separação dos poderes previsto no

artigo 5º, caput, da Constituição Estadual". "Fere a iniciativa privativa

do Chefe do Poder Executivo ato normativo de origem parlamentar que

cria órgãos da administração pública e estabelece novas atribuições".

"A  ausência  de  dotação  orçamentária  apenas  conduz  à

inexequibilidade da norma no ano em que foi aprovada, não traduzindo

infringência ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual". 

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2189186-81.2018.8.26.0000;

Relator (a):Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal

de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 28/11/2018; Data de

Registro: 29/11/2018) (grifamos)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 7.249, de 07

de abril de 2014, de iniciativa parlamentar, promulgada após veto total

do Prefeito, que "dispõe sobre a implantação de disciplinas de Direito

nas  escolas  municipais"  Lei  impugnada  que  estabelece  obrigações  e

impõe tarefas típicas de administração atribuídas ao Poder Executivo,

para as quais é constitucionalmente reservada a iniciativa do Prefeito

Por  outro  lado,  cria  despesas  sem  especificar  a  respectiva  fonte  de

custeio, que refere genericamente  Violação da reserva de iniciativa do

chefe  do  Poder  Executivo  e  o  princípio  da  separação  de  poderes  e

criação de despesas sem especificar a respectiva fonte de custeio (arts.

5º, caput, §§ 1º e 2º, 24, § 2º, 25, 47, II, XI, XIV e XIX, 238, 239 e 241 da

Constituição  Estadual).  Ação  julgada  procedente."  (TJSP,  Órgão

Especial,  ADI  n.  2077486-42.2014.8.26.0000,  Rel.  Des.  João  Carlos

Saletti, j. 25.02.15) (grifamos)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 10.932, de 25

de  agosto  de  2014,  do  Município  de  Sorocaba,  que  estabelece  a
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obrigatoriedade  do  Executivo  de  implantar  disciplina  escolar  com

conteúdo de princípios básicos da legislação de trânsito e de educação

para o trânsito. Vício de iniciativa. Ocorrência. Criação de despesa sem

indicação de fonte de custeio. Inconstitucionalidade da lei reconhecida.

Ação  procedente."  (TJSP,  Órgão  Especial,  ADI  n.  2183511-

79.2014.8.26.0000, Rel. Des. Tristão Ribeiro, j. 25.02.15) (grifamos)

“Por decorrência dos citados dispositivos constitucionais, a competência

para dispor sobre gestão da prestação de serviço público de educação,

área em que está inserido o objeto do ato normativo impugnado, cuja

natureza é evidentemente administrativa,  pertence ao Poder Executivo,

já  que  é  atividade  própria  da  Administração  Pública.  É  pacífico  na

doutrina  e  na  jurisprudência  que  cabe  privativamente  ao  Poder

Executivo  a  função  administrativa,  a  envolver  atos  de  planejamento,

organização, direção e execução de políticas e de serviços públicos” 

2192702-75.2019.8.26.0000

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 

2013. p 31 e 32.
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Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública e por adentrar em matéria de competência exclusiva da Secretaria

Municipal  de  Educação  e  aferir  atribuições  à  Secretaria  Municipal  de  Ambiente

(parágrafo único do art. 1º e art. 5º do Projeto de Lei nº 67/2022).

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador,  por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Cumpre  ressaltar  que  para  que  a  presente  proposição  siga as

determinações da Lei Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, recomendamos a

supressão do termo “Súmula”.
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Diante do previsto no art. 52, inciso I, II, III e VI do Regimento Interno

da  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de  competência  da

Comissão de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento, Comissão de

Educação  e  Bem-Estar  Social  e  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente as  quais

caberão lavrar o parecer ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 04 de abril de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR N° 18.442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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